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ATA DA REUNI ÃO ORDI NÁRI A DO DI A  3 0  de n ov em br o d e 2 0 0 1  

             

             Local e  hora :  sede da Agência, às 15: 30 horas.  

 

 Present es:  Os Conselheiros Jurandir Marães Picanço Júnior, 
José Bonifacio de Sousa Filho, Hugo de Brito Machado e ainda, Alexandre Jorge 
de O. Tr iandópolis, que atuou com o secretário. 

               

 Julgam ent o de processos: Pr . Nº  0 0 .7 0 5 / 2 0 0 1 ;  
Reclamante:  Associação dos Loj istas do Mercado Cent ral;  Reclam ada:  COELCE;  
Relator :  Conselheiro Jurandir Picanço;  Decisão:  Pediu v istas, o Conselheiro 
Hugo Machado. Pr . Nº  0 0 .7 3 3 / 2 0 0 1 ;  Reclam ante:  Pedro Castelo Mest re;  
Reclamada:  COELCE;  Relator :  Conselheiro Jurandir  Picanço;  Decisão:  O 
Conselho, por unanim idade, julgou a reclam ação pr oceden t e, nos termos do 
voto do Relator. Pr . Nº  0 0 .6 3 9 / 2 0 0 1 ;  Reclamante:  Eliane Maria Dias Nunes;  
Reclamada:  COELCE;  Relator:  Conselheiro José Bonifacio;  Decisão:  O 
Conselho, por unanim idade, julgou a reclam ação im p r oced en t e , nos termos 
do voto do Relator . Pr . Nº  0 0 .7 7 3 / 2 0 0 1 ;  Reclam ante:  Meton Vieira Filho;  
Reclamada:  COELCE;  Relator:  Conselheiro José Bonifacio;  Decisão:  O 
Conselho, por unanim idade, julgou a reclam ação im p r oced en t e , nos termos 
do voto do Relator . Pr . Nº  0 0 .7 8 5 / 2 0 0 1 ;  Reclam ante:  Eveline Pessoa de 
Araújo;  Reclamada:  COELCE;  Relator:  Conselheiro José Bonifacio;  Decisão:  O 
Conselho, por unanim idade, julgou a reclam ação im p r oced en t e , nos termos 
do voto do Relator . Pr . Nº  0 0 .7 8 6 / 2 0 0 1 ;  Reclam ante:  Eveline Pessoa de 
Araújo;  Reclamada:  COELCE;  Relator:  Conselheiro José Bonifacio;  Decisão:  O 
Conselho, por unanim idade, julgou a reclam ação im p r oced en t e , nos termos 
do voto do Relator . Pr . Nº  0 0 .7 8 7 / 2 0 0 1 ;  Reclam ante:  Eveline Pessoa de 
Araújo;  Reclamada:  COELCE;  Relator:  Conselheiro José Bonifacio;  Decisão:  O 
Conselho, por unanim idade, julgou a reclam ação im p r oceden t e , nos termos 
do voto do Relator . Pr . Nº  0 0 .1 1 6 / 2 0 0 0 ; Reclamante:  Prefeitura Municipal de 
Viçosa do Ceará;  Reclam ada:  COELCE;  Relator :  Hugo Machado;  Decisão:  O 
Conselho, por unanim idade, determinou o arquivamento do processo nos 
term os do voto do Relator ;  Pr . Nº  0 0 .6 5 5 / 2 0 0 1 ; Reclamante:  Ciro Cozza;  
Reclamada:  COELCE;  Relator :  Hugo Machado;  Decisão:  O Conselho, por  
unanimidade, julgou a reclam ação pr oceden t e , em  par t e , nos term os do 
voto do Relator. Pr . Nº  0 0 .7 7 6 / 2 0 0 1 ; Reclamante:  Antônio Cunha de 
Vasconcelos;  Reclamada:  COELCE;  Relator:  Hugo Machado;  Decisão:  O 
Conselho, por unanim idade, julgou a reclam ação im p r oced en t e , nos termos 
do voto do Relator . 

 

Pr . Nº  0 0 .7 9 0 / 2 0 0 1 ; Con su l t a :  Consulente:  COELCE;  Relator :  Hugo 
Machado;  Decisão:  O Conselho, por  unanim idade, decidiu responder  a consulta  
nos term os do voto do Relator. Pr . Nº  0 0 .5 1 0 / 2 0 0 1 ; Reclamante:  Antônio 
Nogueira do Nascimento;  Reclamada:  COELCE;  Relator :  Hugo Machado;  
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Decisão:  O Conselho, por unanim idade, julgou a reclam ação pr oceden t e , nos 
term os do voto do Relator. 

Assun t os Div er sos: O Presidente do Conselho deu conhecim ento ao Conselho 
do expediente da Secretar ia de Governo versando sobre Projeto de Lei do 
Legislat ivo Estadual e da m anifestação da Procurador ia Jurídica desta Agência. 
O Conselho, por unanim idade, deliberou pelo envio da referida m anifestação 
para a Procuradoria Geral do Estado. 

 

Hora do encerram ento:  17: 15 horas. 
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